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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.892/2007

"DÁ NOME A ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DE ENSINO FUNDAMENTAL DO DISTRITO
DE CREPORIZÃO, NESTE MUNiCíPIO DE ITAITUBA,
ESTADO DO PARÁ"

,---
ROSELlTO SOARES DA SILVA, Prefeito Municipal de
Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e Eu sanciono e
publico a seguinte Lei;

Art. 1° Fica denominada de Escola Municipal de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Professora Ieda Moraes Gomes Barbalho, construída pela
municipalidade no Distrito de Creporizão, neste Município de Itaituba.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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A,I Estado do Pará, em 09 de
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